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RELATÓRIO
EXMO. SR. JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA, RELATOR CONVOCADO:

Trata-se de apelação em desfavor da sentença que rejeitou a impugnação ao benefício da assistência judiciária.

É o relatório.
VOTO
EXMO. SR. JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA, RELATOR CONVOCADO:

A incidental de impugnação da gratuidade judiciária tem base legal na Lei 13.105/15 que admite seja produzida prova contrária à concessão do benefício, a cargo do impugnante, nos termos dos artigos 98 a 102 do CPC/2015.

É firme o entendimento jurisprudencial do STJ, “no sentido de que a declaração  de  pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça  gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-se prova em contrário   (AgRg  no  AREsp  259.304/PR,  Relator  Ministro  Herman Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe  31/05/2013)"  (STJ,  AgInt no AREsp 870.424/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/06/2016). (AgInt no AREsp 829.192/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 27/09/2016)
A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento no sentido de que faz jus a concessão do benefício da justiça gratuita a parte que declara renda inferior a 10 (dez) salários mínimos.  Confira-se o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. APOSENTADOS DO BANCO DO BRASIL S.A - PREVI - RENDA LÍQUIDA SUPERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. Em princípio, os benefícios da justiça gratuita devem ser concedidos à parte que declarar não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado sem prejuízo de sustento próprio ou de sua família (art. 4º da Lei 1.060/50). Tal presunção de necessidade, todavia, não é absoluta e cede ante dados concretos que a infirmem. 2. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária deve ser deferido ao requerente que perceba rendimentos mensais até 10 (dez) salários mínimos, em virtude da presunção de pobreza que milita em favor do mesmo nesta hipótese (AG 0042811-92.2009.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador Federal Francisco de Assis Betti, Segunda Turma,e-DJF1 p.119 de 22/07/2010; AG 2009.01.00.016836-0/GO, Rel. Juíza Monica Sifuentes (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.171 de 12/11/2009; AC 2007.01.99.055568-0/MG, Rel. Desembargador Federal José Amilcar Machado, Primeira Turma,e-DJF1 p.181 de 14/07/2009; AC 2002.43.00.002041-0/TO, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Seção,e-DJF1 p.59 de 16/09/2008; AC 1999.38.03.002426-8/MG, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma,DJ p.40 de 14/06/2007). 3. Se os elementos constantes dos autos revelam a conclusão de que os Autores da ação principal, aposentados do Banco do Brasil S/A/PREVI, à época da propositura da ação originária (30.7.2004), já percebiam proventos não compativeis com a alegada miserabilidade - superiores a dez salários mínimos, não se reputa razoável a pretendida concessão do benefício da assistência judiciária. Precedentes deste Regional e do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental improvido. (AGA 2007.01.00.008683-4/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p.155 de 24/09/2010)- Grifei
Outrossim, para o deferimento do benefício de que se trata, segundo o texto da lei, basta a simples afirmação da parte de que não tem condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, constituindo ônus da parte contrária a demonstração de que o requerente tem condições financeiras para arcar com as referidas despesas.

Verifico que tal requisito está satisfeito pela declaração juntada nos autos principais.

Por outro lado, não restou comprovado nos autos que a impugnada possuía condições de arcar com as despesas processuais, independentemente do valor da renda mensal percebida.
Neste contexto, havendo comprovação por parte da impugnada da condição de sua miserabilidade, não merece qualquer reparo o julgado neste ponto específico.
Isso posto, nego provimento à apelação.

É o meu voto.

JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA
RELATOR CONVOCADO
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